
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS

REQUERIMENTO Nº             ,DE 2003.
(Da Senhora Maria do Rosário)

Requer, ouvido o Plenário, que seja
organizado pela Subcomissão dos Direitos da
Mulher, da Criança e do Adolescente e patrocinado
pela Comissão de Direitos Humanos, seminário
nacional no dia 07 de agosto do presente ano com o
tema: “A mídia na proteção dos direitos das
crianças e adolescentes”.

Senhor Presidente:

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o
Plenário desta comissão se digne tomar as providências para que seja organizado
pela Subcomissão dos Direitos da Mulher, da Criança e do Adolescente e
patrocinado pela Comissão de Direitos Humanos, seminário nacional no dia 07 de
agosto do presente ano, com o tema: “A mídia na proteção dos direitos das crianças
e adolescentes”, com a participação das seguintes entidades: Organização das
Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura – UNESCO, Agência de
Notícias dos Direitos da Infância - ANDI, Fundação Maurício Sirotisky Sobrinho e
a Associação Nacional dos Jornais – ANJ.

JUSTIFICATIVA

A mídia tem se constituído como um espaço público fundamental para o
debate e consolidação de valores da sociedade contemporânea.



O caráter comercial das empresas de comunicação torna comum, nos
meios de comunicação, o apelo ao consumismo, ao individualismo e à
sexualização precoce de crianças e adolescentes, entre outros aspectos que
denotam um descompromisso com a discussão e consolidação de valores éticos
como a solidariedade o respeito à diferença, e outros valores não-diretamente
voltados à satisfação das necessidades do mercado.

A banalização da sexualidade, o reforço a estereótipos e ao preconceito
tem sido um recurso para ampliação da audiência, mas ao mesmo tempo, reforçam
valores contrários aos conceitos mais caros ao humanismo expresso nas
declarações e tratados construídos ao longo de décadas, como marcos da
civilização.

Porém, há veículos de comunicação que vêm desenvolvendo importantes
iniciativas de valorização da cidadania e dos Direitos das Crianças e dos
Adolescentes em suas diversas dimensões e que merecem nosso reconhecimento.
São iniciativas que rompem com a mediocridade e rebaixamento dos valores
culturais, estéticos e humanistas presentes em boa parte da programação e linhas
editoriais dos meios de comunicação.

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação
do presente requerimento.

Sala das Sessões, em          de junho de 2003.

MARIA DO ROSÁRIO
DEPUTADA FEDERAL
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